
Câmara Municipal de Vitória
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI Nº ___/2022.

Altera o Anexo I, da Lei nº 9.278/2018 de 08 de
junho de 2018, alterado pela Lei n° 9.585/2019,
que insƟtui  o Calendário  Oficial  de  Eventos  e
Datas ComemoraƟvas no Município de Vitória,
para  incluir  o  Dia  dos   Colecionadores,
AƟradores desporƟvos e Caçadores – CAC’s - e
dá outras providências. 

Autor: Gilvan da Federal.

Art. 1°. Altera o anexo I, da Lei nº 9.278 de 08 de junho de 2018, alterado pela Lei n° 9.585/2019
que insƟtui o Calendário Oficial de Eventos e Datas ComemoraƟvas no Município de Vitória para
incluir o Dia dos Colecionadores, AƟradores desporƟvos e Caçadores – CAC’s - que passa a vigorar
com a seguinte redação: 

JULHO 

09 DIA DOS COLECIONADORES, ATIRADORES E CAÇADORES  -
CAC’s

Art.  2º.  Fica  reconhecida,  no  Município  de  Vitória/ES,  a  efeƟva  necessidade  por  exercício  de
aƟvidade de  risco e  ameaça  à  integridade  İsica  dos  Colecionadores,  AƟradores  desporƟvos  e
Caçadores (CAC’s) para fins do disposto no arƟgo 10 da Lei Federal 10.826 de 2003.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Aơlio Vivácqua, Vitória/ES, 18 de fevereiro de 2022.

Gilvan Aguiar Costa

Vereador – Gilvan da Federal – Patriota
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JUSTIFICAÇÃO.

O Projeto de Lei epigrafado tem como objeƟvo reconhecer a importância da aƟvidade exercida
pelos CAC’s  – Colecionadores,  AƟradores  desporƟvos e  Caçadores  no âmbito  do Município  de
Vitória/ES.  Destacar  a  capacidade que  a  organização  tem de  estudar  e  tecer  análises  sobre  a
complexa legislação de controle de armas abordando as questões sociológicas e filosóficas que
estão por trás das políƟcas de desarmamento, bem como, sustentar direito de ter acesso às armas
de fogo. 

Importante  reconhecer de forma honrosa as aƟvidades exercidas por este grupo no âmbito  da
municipalidade. Evidenciar que a aƟvidade desenvolvida por esta organização os expõe a riscos e
ameaça a integridade İsica dos que compõem, pois faz parte do coƟdiano dos CAC’s a guarda e
transporte de bens de alto valor (armas e munições) o que aguça o faro dos criminosos e por não
terem  meios  de  defesa  tornam-se  presas  fáceis  a  ataques  durante  sua  roƟna  diária  e,
parƟcularmente vulneráveis, quando entrando ou saindo de suas residências e locais de trabalho,
deixando seu acervo a mercê malfeitor. 

A  proposta  apresentada,  apenas  reconhece  no  Município  de  Vitória/ES  que  a  aƟvidade  dos
Colecionadores,  AƟradores  desporƟvos  e  Caçadores  é  considerada  de  risco,  de  forma  que  a
integridade İsica destes está ameaçada, haja vista que o porte de arma é concedido por eficácia
territorial, sendo que esse risco a integridade İsica dos CAC ś, está totalmente interligada a saúde
pública, pois existe um grande número desta  organização em nosso município.

Em conclusão, este Vereador propõe a inclusão do “Dia dos Colecionadores, AƟradores desporƟvos
e Caçadores (CAC’s)”no calendário oficial de eventos e datas comemoraƟvas deste município para
homenagear os praƟcantes dessas modalidades. 

Palácio Aơlio Vivácqua, Vitória/ES, 18 de fevereiro de 2022.

Gilvan Aguiar Costa

Vereador – Gilvan da Federal – Patriota
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